
 

N.º 76

PUBLICADA LEI QUE INSTITUI PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA (PERT)

 
Publicada no DOU (Diário Oficial da União) do dia 25/10/2017 a Lei nº 13.496/17, resultado da conversão da
Medida Provisória nº 783/17, que instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT).

  
O programa abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017,
inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou
judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação da Medida Provisória, desde que
o requerimento seja efetuado até 31 de outubro de 2017.

  
O requerimento abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou
responsável.
 
No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, os débitos poderão ser liquidados
mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
 
• Pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro/2017 e liquidação do restante com a utilização
de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSL ou com outros créditos próprios relativos aos
tributos administrados pela RFB, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo
remanescente em até 60 prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista.
 
• Pagamento da dívida consolidada em até 120 prestações mensais e sucessivas, calculadas de modo a
observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:
a) da 1ª à 12ª prestação: 0,4%;
b) da 13ª à 24ª prestação: 0,5%;
c) da 25ª à 36ª prestação:0,6%; e
d) da 37ª prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 84 prestações
mensais e sucessivas.
 
• Pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro/2017; e o restante:
a) em parcela única: liquidada integralmente em janeiro/2018, com redução de 90% dos juros de mora e 70%
das multas de mora, de ofício ou isoladas;
b) parcelado em até 145 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro/2018, com redução de
80% dos juros de mora e de 50% das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou
c) parcelado em até 175 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro/2018, com redução de
50% dos juros de mora e de 25% das multas de mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela calculada com
base no valor correspondente a 1% da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente
anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 1/175 do total da dívida consolidada.
 
No âmbito da PGFN, os débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU) poderão ser liquidados da
seguinte forma:
 
• Pagamento da dívida consolidada em até 120 parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar
os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor consolidado:
a) da 1ª à 12ª prestação: 0,4%;
b) da 13ª à 24ª prestação: 0,5%;
c) da 25ª à 36ª prestação: 0,6%; e
d) da 37ª prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente em até 84 prestações
mensais e sucessivas.
 



• Pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro/2017; e o restante:
a) parcela única: liquidada integralmente em janeiro/2018, em parcela única, com redução de 90% dos juros de
mora, de 70% das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% dos encargos legais, inclusive honorários
advocatícios; ou
b) parcelado em até 145 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro/2018, com redução de
80% dos juros de mora, 50% das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% dos encargos legais,
inclusive honorários advocatícios; ou
c) parcelado em até 175 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro/2018, com redução de
50% dos juros de mora, 25% das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 100% dos encargos legais, inclusive
honorários advocatícios, sendo cada parcela calculada com base no valor correspondente a 1% da receita bruta
da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 1/175
do total da dívida consolidada.
 
Observa-se que podem aderir ao programa as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive
aquelas que se encontrarem em recuperação judicial, e também aquelas submetidas ao Regime Especial de
Tributação a que se refere à Lei nº 10.931/2004. Contudo, a lei continuou a excepcionar as empresas
optantes pelo Simples Nacional ingressarem no PERT.
 
A Lei estabelece também as implicações à adesão ao Programa, hipóteses de exclusão, bem como, determina
o valor mínimo de cada prestação mensal.
 
A RFB e a PGFN, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução dos
procedimentos previstos no prazo de 30 dias, contado da data de publicação da lei referenciada.
 
Clique aqui para ter acesso a íntegra da Lei nº 13.496/17.
 
Mais informações e esclarecimentos sobre o tema podem ser solicitados na Gerência Tributária, pelo telefone
(31) 3263-4378 ou pelo mail:  tributario@fiemg.com.br. 
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